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O�cio Circular nº 4/2019/Dicor/Cgcre-Inmetro INMETRO/SEI/NÚMERO DO PROTOCOLO 

0052600.003790/2019-38

Rio de Janeiro, 11 de março de 2019.

Para:
Organismos de Cer�ficação de Produto
 
Assunto: Cer�ficação de Produto Não Acreditada
 

Prezados senhores,

 

1. Considerando que o Inmetro através de sua Coordenação Geral de Acreditação é signatário
de Acordo de Reconhecimento Mútuo do IAF - Interna�onal Accredita�on Forum. 

2. A Assembléia Geral do IAF, agindo sob recomendação do seu Comitê Técnico resolveu que
os organismos de acreditação membros do IAF devem ter acordos legalmente executáveis com seus
organismos acreditados para cer�ficação de produto que impeçam os mesmos de emi�r cer�ficações de
produto não acreditadas em escopos para os quais estão acreditados. (Resolução IAF 2018-13)

3. As disposições contratuais devem estar integralmente implementadas no prazo de três
anos a contar de 31 de outubro de 2018.

4. Os organismos de cer�ficação de produtos deverão fazer a adequação da documentação
de cer�ficação para incluir o símbolo de acreditação e/ou fazer referência ao status de acreditado do OCP
incluindo a iden�ficação do organismo de acreditação, até 31 de outubro de 2021.

4.1. Se houver uma exceção à situação acima, o OCP deve jus�ficar a exceção ao organismo de
acreditação, e se aceito pelo mesmo, a cer�ficação ainda assim é considerada acreditada.

  

 

Atenciosamente,

  

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
11/03/2019, ÀS 12:15, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

MAURICIO PEREIRA
Chefe da Divisão de Acreditação de Organismos de Cer�ficação

 

A auten�cidade deste documento pode
ser conferida no site
h�p://sei.inmetro.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0318912
e o código CRC 104EFA0A.

Referência: Caso responda este O�cio Circular, indicar expressamente o Processo nº 0052600.003790/2019-38 SEI nº 0318912
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